30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.12.2022	

PROJETO DE LEI 1709/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 186

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Este referido projeto tem o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, falta o da Comissão de Finanças. Chamo o Deputado Chiquinho para relatar.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Senhor Presidente, tenho aqui em mãos o Projeto de Lei 1709/2022, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 186, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 2.000.000,00, em favor da unidade orçamentária Fundo Especial de Proteção Ambiental – FEPRAM.”
Já tem o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, este projeto está dentro da legalidade e somos favoráveis à aprovação desse projeto.

[bookmark: _GoBack]O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Chiquinho da Emater. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.
